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SGP/115/122 

Exp.: 2512/2022 

Da: Presidência 

Para: Gabinete do Conselheiro Durval Ângelo 

Ref.: Ofício 152/22 – GABB, protocolizado sob o no 221201/2022, mediante 

o qual o Deputado Estadual Bartô solicita agilidade no julgamento do 

Processo 1.114.683, que tramita neste Tribunal desde março do 

corrente ano, para evitar danos maiores às clínicas e a toda a população 

mineira que carece de quantidade maior de clínicas para os 

atendimentos necessários dos serviços prestados pelo DETRAN.  

Data: 19/9/2022 

 

Senhor Conselheiro, 

 

Com fundamento no disposto no § 1º do art. 193 do Regimento Interno, 

submeto à consideração de Vossa Excelência o documento acima identificado, 

que se refere à Denúncia nº 1.114.683, de sua relatoria.  

Atenciosamente, 

 

 

 

Mauri Torres 
Conselheiro-Presidente 

(assinado digitalmente) 
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